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Procon-SP convoca Amil, A.P.S. e United Health para reunião

Encontro tem como objetivo tratar da transferência dos planos de saúde individual e
familiares da Amil para A.P.S.

O Procon-SP notificou ontem (8/2) as operadoras de planos de saúde Amil Assistência Médica
Internacional, A.P.S Assistência Personalizada à Saúde e UHG Brasil (United Health Group) –
detentora da Amil – para discutir a transferência de mais de 330 mil beneficiários de planos
individuais e familiares da operadora Amil para a operadora A.P.S Assistência Personalizada à
Saúde. As empresas deverão comparecer à instituição presencialmente no próximo dia 17.

De acordo com matérias veiculadas pela imprensa, beneficiários afetados pela transferência estão
com dificuldades para serem atendidos na rede disponibilizada pela nova operadora; as
reclamações dos consumidores são no sentido de que após a mudança houve descredenciamento
da rede de atendimento e negativa da cobertura de exames antes autorizados.

“As pessoas que tiverem qualquer problema relacionado à mudança de seus contratos devem
registrar sua reclamação no Procon-SP; é dever das empresas garantirem que o contrato seja
cumprido e que os direitos dos consumidores sejam respeitados”, afirma Fernando Capez, diretor
executivo do Procon-SP.

Veja aqui https://www.procon.sp.gov.br/espaco-consumidor/ como reclamar no Procon-SP.

Desde o início deste ano, usuários de planos individuais e familiares da Amil, residentes nos
estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Paraná, passaram a ser atendidos pela operadora A.P.S
Assistência Personalizada à Saúde. Os termos dos seus contratos continuaram os mesmos.

Em janeiro, Amil e A.P.S foram notificadas pelo Procon-SP para que esclarecessem sobre a
transferência dos contratos e explicassem como pretendem assegurar que os direitos dos
beneficiários continuem a ser respeitados. Apesar de responderem à notificação, as empresas não
esclareceram os questionamentos, apresentando manifestações protelatórias, vazias de conteúdo e
limitando-se a informar que não haverá prejuízo aos consumidores.

O órgão de defesa do consumidor está acompanhando a situação.

Ofício à Agência Nacional de Saúde Suplementar

O Procon-SP também encaminhou um ofício à ANS pedindo que, dentro do prazo de sete dias,
sejam prestadas algumas informações referentes ao caso, tais como: qual a relação jurídica
existente entre as operadoras AMIL e A.P.S.; se a ANS tem recebido reclamações acerca de
dificuldades dos consumidores em utilizar o plano de saúde junto a A.P.S., bem como a quantidade
de registros; se a agência recebeu informação ou solicitação para que o fundo Fiord assuma o
controle da A.P.S., além de cópia integral do processo administrativo que autorizou a transferência
da carteira de beneficiários da AMIL à A.P.S..

A solicitação feita pelo órgão de defesa do consumidor à agência reguladora do setor tem como
finalidade resguardar os interesses dos beneficiários afetados pela transferência de seu plano de
saúde.

Fonte: Procon SP, em 09.02.2022
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